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PORTARIA DE PESSOAL Nº 316/GR/UFFS/2026, DE 7 DE MAIO DE 2026 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Pessoal nº 301/GR/UFFS/2026, de 04 de maio de 
2026, publicada no Boletim Oficial da UFFS, que concede Licença para Capacitação ao servidor 

IVAIR NILTON PIGOZZO, Técnico em Assuntos Educacionais, Siape nº 1810325, no período 
de 07/05/2026 a 05/06/2026, Processo nº 23205.009921/2026-84. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2026-0301

